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COMISSÃO INTER CESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESI,J,DC DA SÀUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS IViiJNiCIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO CrBlRR No 66

OS COORDEI\ADORES DA COMISSÃO 1NITERGESTORES BIPARTITE, NO USO CJC sUüS

al"ribuiÇões legais que lhe são conferidas e em cumpi"iÍrento aos dispositivos constantes do ser

P.egimento Internor e

Considerando a PoÍtaria GM/MS no t.Olo/12, que redefine as diretrizes para a

implantação do Serviço de Atendimento Móvet de Urgência (SAMU 192) e cias Centrais (ie

Regulação Méciica das Urgências, componentes cia Rede de Atenção às Urgências;

Considerando consenso entre gestão esi:adual e CCSEMS na 8a P,eunião da CÍBIRS.,

realizada em 20 de novembro de 2013;

f,.E50l-VEMi

Ayt. 1"o - Aprovar ampliação de Base Descenti-a lÍzao a e Equioes do SAMiJ rro Município

.1? Alto Alegi"e, conforn're quadros I e II descritiva;

O T .. BASE DESCENTRALIZH)

Art, 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir cla data dê sua publicação nÍl Diáiio

Çf;cial do Estado.

Bca Vis;a (RR), de 2-013.

AI.EXANDR.E SALOMÃO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da CIB Rorairnà
Secretiá -nicípio de Álto Alegr.
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T]ADB,O T . t)

ExistenLe Ampliaçáo Existentc .Ampliação Existcnte Arnpliaçáo

01 0t 01 03 Oi UlB 01 USB 4x4

02 llotolin.iâs

IIDRO II - PROPISSIONAIS DAS BASES
Prolissionâis f,lxistêntes -.\n!pliiiçã0 Carga Horária

'l'ícnicos dc errfermagcm 06 1ti 30horas/semanais

í'Jnqütor 06 ,)6 40horas/seman:is
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